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Mestrado Profissional      
Arquitetura, Urbanismo e Design
Formulário de Atividades Programadas OBRIGATÓRIAS

Aluno(a):  
RA:                          					Ingresso: 
Orientador(a): 

Descrição das atividades realizadas = 06 crédiTos
	

	

	

	

	


	

	

	

	

	



Atribuir créditos de atividades programadas 
	Sim
	
	Não
	




_____________________________________________
Assinatura do(a) Orientador (a)


Atribuição de créditos validada pelo Colegiado em ____/_____/______

_____________________________________________
Assinatura do(a) Coordenador (a)


Sugestão para atribuição de créditos:


As atividades Programadas Obrigatórias, valem até 06 (seis) créditos que deverão ser indicados e validados pelo orientador, dentre as seguintes possibilidades: 
· I - Participação em seminários e eventos acadêmicos, com apresentação de trabalho no Brasil e no exterior:
(Até 1 crédito);
· II - Realização de cursos, palestras, visitas técnicas ou outras atividades formativas: 
(Até 1 crédito);
· III - Execução de experimentos e práticas laboratoriais: 
(Até 1 crédito);
· IV - Publicação de livros ou capítulo de livros: 
Até 1 crédito);
· V - Publicação de artigo em revista cientifica: 
(Até 2 créditos – Atividade obrigatória);
· VI - Publicação de artigo em revista da Belas Artes ou Anais de eventos científicos na área:
(Até 2 créditos – Atividade obrigatória). 
Caberá ao orientador, estabelecer a quantidade de créditos atribuídos de cada atividade, respeitando a obrigatoriedade dos incisos IV e V para todos os alunos ingressantes a partir de 2025.2.
Como parâmetro de referência para o orientador atribuir créditos, uma (01) unidade de crédito corresponde a 85 (oitenta e cinco) horas.
O orientador pode atribuir, a seu critério, unidade inferiores a 1 (um) crédito, como 0,5 crédito.
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